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A T OS  A D MI N I ST R A T I V OS  

 
PORTARIAS Nº 0506 a 0523/2020/RTR 

 

O Reitor da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições, conferidas pelo 
Decreto de 23/05/2019, publicado no Diário Oficial da União de 24/05/2019, resolve: 

 
PORTARIA Nº 0506/2020, de 11/11/2020 – reconduzir o Professor REINALDO 
FRANCISCO TEÓFILO, matrículas 10026-9/UFV e 1623886-1/Siape, à função 

comissionada de Coordenadora do Curso de Graduação em Química, FUC-001, do 
Centro de Ciências Exatas e Tecnológicas. (Processo SEI 23114.909605/2020-38) 

 
PORTARIA Nº 0507/2020, de 11/11/2020 – designar os servidores abaixo para, 
sob a presidência do primeiro, comporem comissão com a finalidade de, até 30 de abril 

de 2021, desenvolver a primeira etapa da integração entre o novo ambiente virtual de 
aprendizagem da UFV e os sistemas acadêmicos da instituição (Processo SEI 

23114.911288/2020-10): 
 

Servidor Matrícula/UFV Órgão 

RAFAEL ALVES DA SILVA  11913-X DTI 

BENÍCIO JOSÉ ALMEIDA RAMALHO 7318-0 PRE 

NELITON ANTONIO CAMPOS 8369-0 DTI 

DANILO OLIVEIRA PIERRE 12939-9 DTI 

HÉLIO FERREIRA DA SILVA JUNIOR 11607-6 CRP 

ADILSON ROSA LOPES 10125-7 CAF 

 
PORTARIA Nº 0508/2020, de 11/11/2020 – designar os servidores abaixo para, 

sob a presidência do primeiro, comporem comissão com a finalidade de, até 30 de abril 
de 2021, desenvolver a interface do novo ambiente virtual de aprendizagem da UFV 
(Processo SEI 23114.911288/2020-10): 

 
Servidor Matrícula/UFV Órgão 

FRANCISCO DE ASSIS DE CARVALHO PINTO  6796-2 Cead 

PABLO LUIZ ARAÚJO MUNHOZ  11964-4 CRP 

ROBERTO TURBAY DE MELLO  11798-6 Cead 

PEDRO ENI LOURENÇO RODRIGUES  10233-4 Cead 

PEDRO DE ALMEIDA SACRAMENTO  11158-9 Cead 

ROMÁRIO DOS SANTOS LOPES DE ASSIS  10139-7 CAF 

EDSON NEY DUARTE NOGUEIRA 10789-1 Cead 

 
PORTARIA Nº 0509/2020, de 11/11/2020 – designar os servidores abaixo para, 

sob a presidência do primeiro, comporem comissão com a finalidade de, até 31 de 
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março de 2021, elaborar proposta de normatização de uso do novo ambiente virtual de 
aprendizagem da UFV (Processo SEI 23114.911288/2020-10): 

 
Servidor Matrícula/UFV Órgão 

SUKARNO OLAVO FERREIRA 7793-3 PRE 

FRANCISCO DE ASSIS DE CARVALHO PINTO 6796-2 Cead 

EDUARDO FRANÇA CASTRO 8973-7 CAF 

FÁBIO ANDRÉ TEIXEIRA 11130-9 CRP 

LUCIANO FIALHO SOARES 10434-5 Cead 

 
O Reitor da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições, conferidas pelo 

Decreto de 23/05/2019, publicado no Diário Oficial da União de 24/05/2019, conside-
rando o disposto no art. 33, VIII, da Lei nº 8.112/1990, de 11/12/1990, publicada no 
DOU de 12/12/1990, e o que consta do Processo SEI 23114.911200/2020-60, resolve: 

 
PORTARIA Nº 0510/2020, de 11/11/2020 – declarar vago, em razão de posse em 

outro cargo inacumulável, um cargo de Assistente em Administração, nível de classifi-
cação D, nível de capacitação III e padrão de vencimento 03, código de vaga 339620, 
ocupado pela servidora DANIELLE DE CARVALHO ARAÚJO, matrículas 12419-2/UFV e 

2391489-3/Siape, a partir de 16 de novembro de 2020. 
 

O Reitor da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições, conferidas pelo 
Decreto de 23/05/2019, publicado no Diário Oficial da União de 24/05/2019, conside-
rando o disposto no art. 98, § 3o, da Lei no 8.112/1990, de 11/12/1990, publicada no 

DOU de 12/12/1990, e o que consta do Processo SEI 23114.902178/2020-67, resolve: 
 

PORTARIA Nº 0511/2020, de 11/11/2020 – alterar, de acordo com o Laudo 
Médico Pericial nº 100.167/2020, a jornada de trabalho da servidora VIRGÍNIA RAMOS 

PIZZIOLO, matrículas 8820-X/UFV e 1650578-9/Siape, ocupante do cargo de Professor 
da Carreira de Magistério Superior, lotada no Departamento de Bioquímica e Biologia 
Molecular, de 40 (quarenta) horas semanais e 8 (oito) horas diárias para 20 (vinte) 

horas semanais e 4 (quatro) horas diárias, com remuneração integral, a partir de 4 de 
novembro de 2020.  

 
O Reitor da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições, conferidas pelo 
Decreto de 23/05/2019, publicado no Diário Oficial da União de 24/05/2019, conside-

rando o que consta do Processo SEI 23114.911299/2020-08, resolve: 
 

PORTARIA Nº 0512/2020, de 11/11/2020 – 1. exonerar o servidor RAPHAEL DA 
FONSECA APOLINÁRIO, matrículas 11698-X/UFV e 2107336-1/Siape, da função 
gratificada de Chefe de Seção-Serralheria e Usinagem, FG-7, da Diretoria de 

Manutenção de Edificações, da Pró-Reitoria de Administração; 2. designar o servidor 
ROMILDES ANTÔNIO DIAS DE MELO, matrículas 7521-3/UFV e 1096176-6/Siape, para 

ocupar a função gratificada de que trata o item anterior. 
 
O Reitor da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições, conferidas pelo 

Decreto de 23/05/2019, publicado no Diário Oficial da União de 24/05/2019, conside-
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rando o disposto no art. 5o da Resolução no 06/2017 do Conselho Universitário, bem 
como o que consta do Processo SEI 23114.911316/2020-07, resolve: 

 
PORTARIA Nº 0513/2020, de 11/11/2020 – 1. revogar a Portaria nº 0521/2018, 
de 14/05/2018; 2. designar os servidores abaixo para, sob a presidência da primeira, 

constituírem a Comissão de Gestão e Acompanhamento do Sistema Eletrônico de 
Informações (CGA-SEI) no âmbito da Universidade Federal de Viçosa, com a finalidade 

de implantação e atualização do SEI em conformidade com as recomendações do 
Processo Eletrônico Nacional: 
 
Nome Matrícula/UFV Órgão 

LUDMILA MARIA MARTINS DE OLIVEIRA  10717-4 PPO 

EDUARDO LUIZ DOS SANTOS 10445-0 DHI - Arquivo Central 

FÁBIO JADERSON MIGUEL REIS 11665-3 BBT 

LÍCIA FELIX DE ANDRADE RAMALHO 7539-6 DTI 

BENÍCIO JOSÉ ALMEIDA RAMALHO 7318-0 DTI - Pró-Reitoria de Ensino 

FLÁVIO VIEIRA PONTES 7578-7 DTI 

JOSÉ JORGE PACHECO 7306-7 DGI - Escritório de Processos 

FABRÍCIO TADEU DA SILVA 11930-X DGI 

 
O Reitor da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições, conferidas pelo 

Decreto de 23/05/2019, publicado no Diário Oficial da União de 24/05/2019, resolve: 
 

PORTARIA Nº 0514/2020, de 12/11/2020 – 1. exonerar, por término de mandato, 
a Professora ÉLIDA LOPES MIRANDA, matrículas 12014-6/UFV e 1084501-4/Siape, da 
função comissionada de Coordenadora do Curso de Licenciatura em Educação do 

Campo, FUC-001, do Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes; 2. designar o 
Professor FELIPE NOGUEIRA BELLO SIMAS, matrículas 10531-7/UFV e 2866239-

6/Siape, para ocupar a função comissionada de que trata o item anterior (Processo SEI 
23114.911422/2020-82). 
 

PORTARIA Nº 0515/2020, de 12/11/2020 – designar a servidora LUDMILA MARIA 
MARTINS DE OLIVEIRA, matrículas 10717-4/UFV e 1908073-8/Siape, para substituir a 

servidora MARIANA MENDES FIALHO LEMOS, matrículas 10406-X/UFV e 1522542-
1/Siape, no cargo de direção de Assessora Especial, CD-4, da Pró-Reitoria de Planeja-
mento e Orçamento, nos dias 12 e 13/11/2020, por motivo de férias regulamentares 

da titular, e reconhecer o exercício daquela servidora no cargo, no período de 9 a 
11/11/2020, pelo mesmo motivo (Processo SEI 23114.911278/2020-84). 

 
PORTARIA Nº 0516/2020, de 12/11/2020 – reconduzir a Professora REGINA SIM-
PLÍCIO CARVALHO, matrículas 10494-9/UFV e 2221810-9/Siape, à da função comissio-

nada de Coordenadora do Curso de Licenciatura em Química, FUC-001, do Centro de 
Ciências Exatas e Tecnológicas (Processo SEI 23114.910352/2020-45). 

 
PORTARIA Nº 0517/2020, de 13/11/2020 – designar o servidor TAYLONE HIGINO 

MARTINS, matrículas 11444-8/UFV e 2055600-7/Siape, para substituir o servidor JOÃO 
ANTÔNIO FORATO, matrículas 8248-1/UFV e 1455124-4/Siape, no cargo de direção de 
Diretor de Manutenção de Edificações, CD-3, da Pró-Reitoria de Administração, no 
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período de 16 a 30 de novembro de 2020, por motivo de férias regulamentares do 
titular  (Processo SEI 23114.911469/2020-46). 

 
Publique-se e cumpra-se. (a) Demetrius David da Silva, Reitor. 
 

A Vice-Reitora da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições, conferi-
das pela Portaria nº 0641/2019, de 07/06/2019, publicada no Diário Oficial da União 

de 10/06/2019, considerando o que consta do Processo 002410/2019, resolve 
 
PORTARIA Nº 0518/2020, de 16/11/2020 – revogar a Portaria nº 0199/2020, de 

19/03/2020. 
 

A Vice-Reitora da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições, conferi-
das pela Portaria nº 0641/2019, de 07/06/2019, publicada no Diário Oficial da União 
de 10/06/2019, considerando o disposto no art. 117, II, do Regimento Geral da UFV, a 

decisão do Conselho Universitário em sua 451ª reunião, realizada em 26/10/2020, bem 
como o que consta do Processo 002410/2019, resolve: 

 
PORTARIA Nº 0519/2020, de 16/11/2020 – 1. aplicar à servidora MARÍLIA 
CONTIN VENTRELLA, matrículas 8027-6/UFV e 1353945-3/Siape, Professora do 

Magistério Superior, lotada no Departamento de Biologia Vegetal, a pena de suspensão 
pelo período de 16 (dezesseis) dias, nos termos do art. 127, II, da Lei nº 8.112/1990, 

convertida em multa, na base de 50% (cinquenta por cento) por dia de vencimento ou 
remuneração, em conformidade com o art. 130, § 2º, da mesma Lei, por ter incorrido 
nas condutas descritas no art. 116, I, IV e VI, do Regimento Geral da UFV, bem como 

pela inobservância dos deveres funcionais previstos no art. 116, III, IX e XI, da Lei nº 
8.112/1990; 2. esta Portaria entra em vigor a contar da data da publicação. 

 
A Vice-Reitora da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições, conferi-

das pela Portaria nº 0641/2019, de 07/06/2019, publicada no Diário Oficial da União 
de 10/06/2019, resolve: 
 

PORTARIA Nº 0520/2020, de 16/11/2020 – designar o servidor ANTÔNIO FER-
REIRA JÚNIOR, matrículas 7195-1/UFV e 0431444-4/Siape, para substituir o servidor 

LÚCIO MAURO CAMPOS SILVA, matrículas 12597-0/UFV e 3013951-4/Siape, no cargo 
de direção de Diretor de Segurança Patrimonial e Comunitária, CD-3, da Pró-Reitoria 
de Administração, nos períodos de 1º a 5 de janeiro de 2021 e de 18 a 27 de fevereiro 

de 2021, por motivo de férias regulamentares do titular (Processo SEI 
23114.911321/2020-10). 

 
PORTARIA Nº 0521/2020, de 16/11/2020 – designar o servidor THIAGO FIGUEI-
REDO PARREIRA DE SOUZA, matrículas 10907-X/UFV e 1947360-8/Siape, para substi-

tuir o servidor ANDRÉ MOSQUEIRA POSSATO, matrículas 10937-1/UFV e 1959833-
8/Siape, no cargo de direção de Diretor de Logística, CD-4, da Pró-Reitoria de Adminis-

tração, nos períodos de 04 a 09/01/2021 e de 11 a 22/01/2021, por motivo de férias 
regulamentares do titular (Processo SEI 23114.911432/2020-18). 
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PORTARIA Nº 0522/2020, de 17/11/2020 – designar a servidora LIDIANE ALVES 
DE DEUS, matrículas  12664-0/UFV e  1369263-4/Siape, para substituir a Professora 

VIRGÍNIA SOUZA SANTOS, matrículas 11626-2/UFV e 2897336-7/Siape, no cargo de 
direção de Diretora de Extensão e Cultura, CD-4, do Campus UFV-Rio Paranaíba, no 
período de 14 a 29/12/2020, por motivo de férias regulamentares da titular (Processo 

SEI 23114.911623/2020-80). 
 

Publique-se e cumpra-se. (a) Rejane Nascentes, Reitora em Exercício. 
 
O Reitor da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições, conferidas pelo 

Decreto de 23/05/2019, publicado no Diário Oficial da União de 24/05/2019, conside-
rando o disposto na Portaria SGP/SEDGG/ME nº 22.899, de 28/10/2020, resolve: 

 
PORTARIA Nº 0523/2020, de 18/11/2020 – 1. autorizar os dirigentes da UFV a 
organizarem o funcionamento dos setores e unidades, de forma que os servidores se 

revezem em turmas de trabalho nas duas semanas comemorativas de festas de final 
de ano (Natal e Ano Novo), sendo a primeira de 21 a 24/12/2020 e a segunda de 28 a 

31/12/2020, preservados os serviços essenciais; 
 
2. o recesso deverá ser compensado na forma do inciso II do art.  44 da Lei nº 8.112, 

de 11/12/1990, e da Instrução Normativa SGP/ME nº 2, de 12/09/2018, da seguinte 
maneira: 

 
2.1. para os servidores que estão exercendo as suas atividades presencialmente, a 
compensação começará a ser contada a partir da data de publicação desta Portaria, 

com término em 31/05/2021; 
2.2. para os servidores que estão em trabalho remoto na data de publicação desta 

Portaria, por força de medidas de proteção para o enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente da Covid-19, o recesso deverá 

ser compensado a partir do seu retorno ao trabalho presencial, com término em 
31/05/2021 ou em até três meses após seu retorno, o que for maior. 
 

3. nos dias 24 e 31/12/2021 o expediente encerrar-se-á às 12 horas, em conformidade 
com o disposto na Portaria ME nº 679/2019, de 30/12/2019. 

 
Publique-se e cumpra-se. (a) Demetrius David da Silva, Reitor. 
 

BOLETIM DE INFORMAÇÃO 
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FEDERAL DE VIÇOSA        
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